AlteragGes decorrentes da adaptagdo do Sistema de Débitos Directos ao estipulado pelo Decreto-Lei n.°
317/2009 de 10 de Outubro, com em vigor desde 01/11/2009:

Apresentagdo de Débitos pelo Cliente Credor

O prazo de apresentagédo das instru¢cdes de Débito Directo passou de 3 (d-3) para 2 dias (d-2) antes da
data de liquidacé&o (d).

Revogacdes por iniciativa do Cliente Devedor 2
Com autorizagdo de Débito em Conta

O periodo de apresentagéo da revogagao passou de 30 dias de calendario (22 dias Uteis) para 8 semanas
(operacionalmente 47 dias TARGET) apds a data de liquidagdo do débito;

Sem autorizagdo de Débito em Conta

O periodo de revogacgao por auséncia de autoriza¢@o de Débito em Conta passa de 90 dias de calendario
para 440 dias TARGET, ap6s a data de liquidagéo do débito;

Revogacdes por Iniciativa do Banco do Devedor

Passou a ser possivel a revogacéo por iniciativa do Banco do Devedor, num prazo de 5 dias TARGET
apos a data de liquidacéo do débito original.

Rejeicdo de instrucdo de Débito Directo
O prazo de rejeicao passou de 2 dias (d-2) para 1 dia (d-1).

Em termos praticos, o banco do Cliente Devedor passa a dispor de 1 dia, a contar da data da recepgéo da
instrucdo de Débito Directo, para efectuar a rejeicdo dessa mesma instrucéo, considerando as regras de
funcionamento do Sistema de Débitos Directos.

1 O Cliente credor € uma entidade que actua enquanto agente que disponibiliza bens ou servigos e que
pretende cobrar a terceiros (Devedor) a respectiva facturagdo, com base no seu consentimento para que
o respectivo prestador de servicos de pagamentos efectue o débito da sua conta.

2 No contexto do Sistema de Débitos Directos, o Cliente devedor é aquele que concede uma autoriza¢ao
ao seu banco para que este passe a debitar a sua conta pelos montantes que os credores apresentem
periodicamente a cobranca (sem quaisquer preocupacgdes de prazo ou perdas de tempo para efectuar tais
pagamentos).



